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________________________________________________________________________________


MOVIMENTO GAY DE MINAS


CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, FORO E DURAÇÃO:


Art. 1º - O Movimento Gay de Minas - MGM é uma associação civil, sem fins lucrativos, fundada em 01 de julho de 2000, com sede e foro na cidade de Juiz de Fora/MG, à R. São Sebastião, 345, 2° andar, bairro Centro, tem caráter cultural, educativo, mobilizador,abrangência nacional e duração por tempo indeterminado. Reger-se-á pelo presente estatuto e pelos dispositivos legais ou regulamentos que lhe forem aplicados.

Parágrafo único - O movimento poderá, mediante deliberação da Diretoria, criar sub-sedes em qualquer parte do território nacional.


Art. 2º - O Movimento Gay de Minas - MGM é pessoa jurídica de direito privado, não tendo vinculação com nenhum partido político, grupo religioso ou qualquer organismo ou entidade de qualquer espécie. O Movimento Gay de Minas não possui fins lucrativos e não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

§ 1º: O Movimento Gay de Minas reger-se-á pela Lei 9790/2000, que regulamenta as atividades das OSCIPs, organizações da sociedade civil de interesse público.

§ 2º - O MGM - Movimento Gay de Minas poderá representar judicialmente os homossexuais nos casos em que estes se sentirem atacados ou lesados nos seus direitos de cidadãos.


Art. 3º - A denominação Movimento Gay de Minas - MGM foi aprovada na primeira reunião da comissão provisória em 18 de fevereiro de 2000 e referendada em 01 de julho de 2000. Refere-se ao estado de Minas Gerais e à diversidade de orientações sexuais contidas no conceito original inglês da expressão "gay" e engloba gays, lésbicas, bissexuais e transgêneros. O MGM acredita na construção de um mundo sem preconceitos e discriminação em relação à orientação sexual.


CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES:


Art. 4º - Constitui finalidade fundamental do Movimento Gay de Minas - MGM a defesa da liberdade de orientação sexual, especificamente a homossexual, a promoção da cidadania dos homossexuais e a defesa dos seus direitos humanos. 


Art. 5º - Constitui finalidades especificas do Movimento Gay de Minas - MGM:

I - conscientizar as pessoas com orientação homossexual da sua importância como seres humanos, de seus direitos e, principalmente, de sua liberdade de orientação sexual;

II - contribuir para coleta e organização de informações e a produção de conhecimentos sobre sexualidade humana, especificamente sobre a homossexualidade;

III - conscientizar a sociedade do direito à liberdade de orientação sexual, especificamente a homossexual;

IV - divulgar para a sociedade as finalidades, objetivos, promoções e realizações do Movimento Gay de Minas - MGM;


a) Cabe à Diretoria a responsabilidade pelas informações e pela forma como serão veiculadas.

V - combater qualquer manifestação de discriminação por orientação homossexual;

VI - promover intercâmbio com outras organizações afins, nacionais e internacionais, bem como entidades de defesa de grupos minoritários ou entidades empenhadas na defesa dos direitos humanos;

VII - auxiliar na formação de novos grupos de conscientização e emancipação homossexual em todo o território nacional e no exterior;

VIII - promover a auto-estima dentro da comunidade homossexual, objetivando uma melhoria na sua qualidade de vida;

IX - participar, apoiar e divulgar trabalhos culturais, artísticos, literários, cívicos e desportivos ou quaisquer outros de interesse da comunidade homossexual;

X - realizar, anualmente, o Juiz de Fora Rainbow Fest ou quaisquer outros "Rainbow Fest" naquelas cidades que se interessarem em sediá-lo.


CAPÍTULO III - DA ORGANIZAÇÃO:


Seção I - DOS MEMBROS


Art. 6º - São membros do Movimento Gay de Minas - MGM pessoas físicas, maiores de 18 (dezoito) anos, que aceitem o presente estatuto e tenham formalizado a sua inscrição junto ao MGM.

Parágrafo único - em quaisquer circunstâncias, somente terão acesso às fichas de inscrição, os membros da Diretoria do MGM, resguardado, assim, o direito a inviolabilidade das informações.

Art. 7º - O quadro social é composto de:


I - ASSOCIADOS ASPIRANTES;


II - ASSOCIADOS EFETIVOS.

§ 1º - ASSOCIADOS ou SÓCIOS ASPIRANTES são aqueles que tenham solicitado sua inscrição através da proposta de associação e que colaborem direta ou indiretamente nas promoções do Movimento Gay de Minas, como voluntários ou não, e que tenham interesse em fazer parte de seu quadro como futuros sócios efetivos. Associados Aspirantes devem contribuir com uma mensalidade cujo valor deve ser definido em assembléia geral, proposto pela Diretoria e podem contribuir com doações para o desenvolvimento das atividades da instituição e sua subsistência.

§ 2º - ASSOCIADOS OU SÓCIOS EFETIVOS são pessoas físicas ou jurídicas que dão apoio financeiro, cultural, logístico ou de qualquer espécie, que estejam contribuindo regularmente com a mensalidade há pelo menos 12 (doze) meses consecutivos. 


Art. 8º - A admissão dos associados, prevista no art. 7º está sujeita a aprovação da Diretoria.


Art. 9º - Os Sócios Aspirantes ou Efetivos não respondem nem conjunta e nem subsidiariamente pelas dívidas e obrigações do Movimento Gay de Minas.


Art. 10 - Constituem direitos dos Sócios Efetivos do Movimento Gay de Minas:

I - propor e discutir na Assembléia Geral;

II - participar de qualquer evento promovido pelo Movimento Gay de Minas;

III - votar na Assembléia Geral se for Sócio Efetivos há pelo menos um ano.

IV - Candidatar-se a cargos de Diretoria, se for Sócio Efetivo há pelo menos dois anos.


Art. 11 - Constituem deveres dos associados do Movimento Gay de Minas:

I - respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto;

II - participar das atividades do Movimento Gay de Minas;


Art. 12 - Poderão ser aplicadas sanções aos membros do MGM que firam os seus interesses e o presente Estatuto, cabendo ao Conselho Consultivo a aplicação de tais sanções.

Parágrafo Único: Sócios Aspirantes não possuem direitos a voto ou de se elegerem para cargos de diretoria ou conselheiros, salvo autorização específica da Assembléia Geral. Podem participar da Assembléia Geral, com direito a voz e sem direito a voto.


SEÇÃO II - DA ADMINISTRAÇÃO


Art. 13 - O Movimento Gay de Minas é constituído dos seguintes órgãos:

I - Assembléia Geral;

II - Conselho Consultivo;

III - Diretoria;

IV - Coordenações.


SEÇÃO III - DA ASSEMBLÉIA GERAL


Art. 14 - A Assembléia Geral é o órgão máximo soberano e deliberativo do Movimento Gay de Minas - MGM, sendo constituída de todos os membros do MGM. Observando-se os demais dispositivos do presente Estatuto.

§ 1º - As deliberações da Assembléia Geral serão aprovadas por metade mais um dos votos válidos, exceto as que modifiquem o Estatuto, que serão aprovadas por dois terços dos votos válidos.

§ 2º - É vedado o voto por procuração.


Art. 15 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente a cada ano por convocação da Diretoria, através de sua Secretaria, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, através de correspondências ou emails dirigidos aos seus membros e/ou de Edital afixado na Sede do Movimento Gay de Minas e no local das reuniões regulares.

Parágrafo único - Em primeira chamada a Assembléia Geral deliberará com a presença de pelo menos 1/3 (um terço) de seus membros colaboradores e após 30 (trinta) minutos em segunda chamada, com qualquer número.


Art. 16 - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente por convocação da Diretoria ou do Conselho Consultivo, ou quando solicitado por 1/3 (um terço) de seus membros colaboradores, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

§ 2º - As Assembléias Gerais Extraordinárias tratarão exclusivamente dos assuntos que deram motivo a sua convocação.

§ 3º - Convocada a Assembléia Geral Extraordinária, os convocadores deverão notificar ao Secretário para que elabore o Edital e o divulgue com antecedência mínima de 07 (sete) dias.


Art. 17 - Compete a Assembléia Geral:

I - conhecer, discutir e julgar os relatórios sobre as atividades da Diretoria e das Coordenações;

II - apreciar e julgar as contas da Diretoria;

III - discutir a aprovar o Plano Estratégico Anual do Movimento Gay de Minas - MGM;

IV - deliberar sobre assuntos gerais de interesse do MGM constante do Edital de convocação;


Art. 18 - Compete a Assembléia Geral Extraordinária:

I - alterar total ou parcialmente o Estatuto mediante aprovação de 2/3 (dois terços) dos votos válidos;

II - deliberar sobre a dissolução do MGM;

III - deliberar sobre assuntos motivadores da convocação;

IV - deliberar sobre sanções aplicadas a membros pelo Conselho Consultivo.


SEÇÃO IV - DO CONSELHO CONSULTIVO


Art. 19 - O Conselho Consultivo é o órgão que zela pela observância ao disposto no Estatuto, por membros e coordenadores e que delibera sobre casos em que o Estatuto seja omisso;


Art. 20 - O Conselho será composto de 03 (três) membros, convidados pela Diretoria do MGM.

§ 1º - Nenhum Conselheiro poderá integrar a Diretoria.

§ 2º - A Diretoria do MGM deverá participar das reuniões do Conselho, mesmo sem direito a voto.


Art. 21 - Ao Conselho Consultivo compete:

I - convocar a Assembléia Geral Extraordinária;

II - assumir as funções da Diretoria caso esta se encontre impedida;

III - sugerir políticas e ações à Diretoria;

IV - impedir a inscrição de membros cujo comportamento ou atitudes sejam julgados em desacordo com os interesses do Movimento Gay de Minas;

V - aplicar sanções a membros que infringirem o Estatuto;

VI - fixar a remuneração dos membros da Diretoria;

VII - deliberar sobre casos em que o Estatuto seja omisso.

§ 1º - O Conselho se reunirá ordinariamente 3 vezes por ano, e extraordinariamente, sempre que julgar necessário ou quando convocado pela Diretoria.

§ 2º - As reuniões serão coordenadas pela Diretoria, podendo se realizar com a presença física dos conselheiros, pela internet ou por telefone. Neste caso o voto poderá ser por escrito, via correio, fax ou e-mail.

§ 3º - Toda deliberação do Conselho Consultivo só será válida com pelo menos dois votos.


SEÇÃO V - DA DIRETORIA


Art. 22 - A Diretoria será composta por membros associados do MGM - Movimento Gay de Minas, eleitos em Assembléia Geral convocada para esse fim.


Art. 23 - A Diretoria será composta de 03 (três) membros:

I - Presidente

II - Diretor Administrativo-Financeiro

III - Secretário

§ 1º - Em caso de impedimento ou vacância de algum membro da Diretoria, caberá ao Conselho Consultivo decidir se o cargo será acumulado pelo outro membro da Diretoria ou se será convocada uma Assembléia Geral para escolher um substituto.

§ 2º - Os membros da Diretoria devem ser homossexuais e assumir sua orientação sexual publicamente.

§ 3º - A renúncia de qualquer membro da Diretoria deverá ser comunicada ao Conselho Consultivo por escrito;

§ 4º - Os membros da Diretoria não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações contraídas em nome do Movimento Gay de Minas, quando agirem dentro dos poderes que lhes são atribuídos neste Estatuto.

Art. 24 - Compete à Diretoria:

I - convocar a Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária;

II - executar e fazer cumprir as decisões da Assembléia Geral;

III - convocar o Conselho Consultivo;

IV - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

V - criar comissões de trabalho sempre que julgar necessário;

VI - preparar o Plano Estratégico Anual e o Relatório Anual sobre as atividades do Movimento Gay de Minas;

VII - criar e dissolver as coordenações e comissões do MGM, respeitando o art. 27 do presente Estatuto.

VIII - representar o Movimento Gay de Minas perante bancos e outras instituições financeiras, com poderes específicos para emitir, assinar e endossar cheques, ordens de pagamento, aceitar cheques e duplicatas e ainda assinar correspondência de autorização de débito em conta corrente. 

Parágrafo único - A Diretoria reunir-se-á mensalmente e extraordinariamente sempre que julgar necessário.

Art. 25 - Compete ao Presidente do Movimento Gay de Minas:

I - presidir e coordenar as reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais;

II - convocar a Diretoria para reuniões ordinárias e extraordinárias;

III - gerir, com os demais membros da Diretoria, os recursos do MGM, aprovando e assinando os documentos referentes à gestão financeira;

IV - representar o Movimento Gay de Minas em juízo ou extra-judicialmente e receber citação e intimação em nome do MGM;

V - assinar toda a correspondência e documentos emitidos pelo Movimento Gay de Minas;

VI - delegar poderes a outros membros da Diretoria.

Art. 26 - Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro:

I - auxiliar o Presidente e substituí-lo nos seus impedimentos e faltas;

II - elaborar os planos estratégicos e os relatórios do MGM;

III - elaborar planos de arrecadação dos recursos financeiros do MGM;

IV - submeter à aprovação do Conselho Consultivo os documentos relativos à gestão financeira;

VI - Executar a função de tesoureiro;

VII - substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos;

Art. 26 - Compete ao Secretário:

I - Auxiliar o Presidente e o Diretor Administrativo-Financeiro e substituí-lo nos seus impedimentos e faltas;

II - Manter documentação de todas as atividades do MGM, cumprindo as formalidades exigidas nos projetos contratados.

III - Organizar a hemeroteca do MGM - Movimento Gay de Minas;

IV - Auxiliar nas tarefas administrativas e no atendimento aos membros associados, à Diretoria e ao Conselho Consultivo.

V - Manter em ordem e em dia o livro-caixa do MGM;

VI - Cobrar e receber as contribuições e doações;

VII - Substituir o Diretor Administrativo-Financeiro em suas ausências e

Impedimentos.

SEÇÃO VI - DAS COORDENAÇÕES

Art. 27 - As Coordenações serão constituídas e terão funções determinadas pela Diretoria e aprovadas pelo Conselho Consultivo, conforme necessidades do Movimento Gay de Minas.

CAPÍTULO IV - DOS RECURSOS E PATRIMÔNIO DO MOVIMENTO GAY DE MINAS:

Art. 28 - O patrimônio do Movimento Gay de Minas será constituído de:

I - contribuições dos membros colaboradores;

II - doações espontâneas;

III - contribuições de outras pessoas físicas e jurídicas;

IV - patrocínios;

V - rendas de quaisquer atividades promovidas pelo MGM.

Ainda que sem fins lucrativos, o MGM poderá constituir renda visando sua aplicação na seqüência de seus objetivos, sendo necessário o registro em livro caixa.

VI - bens móveis, imóveis, obras de arte que possui ou venha a possuir por compra, doação, legado ou outra forma legal;

VII - convênios com entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, que desenvolvam programas de financiamento de projetos sociais.

Art. 29 - Todas as despesas e receitas do MGM serão escrituradas em livros revestidos das formalidades legais.

Art. 30 - Os bens patrimoniais do MGM só poderão ser alienados por decisão de 2/3 (dois terços) de seus Sócios Efetivos em Assembléia Geral Extraordinária convocada para tal fim.

Parágrafo único - Os recursos obtidos com a venda de bens do MGM deverão ser imediatamente reaplicados no seu interesse.

Art. 31 - Em caso de dissolução ou extinção do MGM, o eventual patrimônio remanescente será doado a instituições ou entidades registradas no Conselho Nacional de Assistência Social ou a uma entidade pública que lute contra a discriminação por orientação sexual.

§ 1º - As entidades a serem beneficiadas pelo patrimônio do MGM serão escolhidas em Assembléia Geral convocada para discutir a sua dissolução.

§ 2º - O acervo cultural (livros, revistas, quadros, etc.) serão doados juntamente com todos os demais bens.

Art. 32 - Nenhum dos membros do Conselho Consultivo será remunerado com recursos do MGM, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual participem;

Art. 33 - O MGM poderá reembolsar despesas de seus membros quando estes o estiverem representando em quaisquer situações, mediante comprovação e aprovação da Diretoria.

Art. 34 - O MGM aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual resultados operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional.

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS:

Art. 35 - O MGM somente poderá ser dissolvido por decisão de 3/4 (três quartos) de seus membros colaboradores em Assembléia Geral Extraordinária convocada para tal fim.

Art. 36 - O primeiro Conselho Consultivo deverá ser empossado no prazo máximo de 1 ano, a contar da presente data, para atender o disposto no art. 20.

Juiz de Fora, 01 de julho de 2001.

Oswaldo Braga Júnior

Presidente

Edílson Ribas Vidal

Diretor Administrativo Financeiro

Felipe Tadeu Silva Oliveira

Secretário
_______________________________________________________________________________________
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